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DECRETO Nº. 020/2022 DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

 

 

 

 

 

EMENTA: “EXONERA  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, 

em conformidade com a Lei Municipal 289/2022 de 03 de janeiro 

de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, por 

previsão constitucional são de livre nomeação e exoneração; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica exonerado, o Senhor PAULO 

WANDERSON SOUSA AZEVEDO, CPF: 989.862.281-49, dos 

cargos de Secretário Municipal de Saúde e Gestor do Fundo 

Municipal de Saúde, nomeado através do DECRETO Nº 

004/2021, de 04 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providências para tornar 

com êxito a exoneração. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo do 

Tocantins/TO, em 04 de março de 2022. 

 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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Monte Santo do Tocantins, 04 de março de 2022. 
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Secretário de Administração 
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DECRETO Nº. 021/2022 DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, 

em conformidade com a Lei Municipal 289/2022 de 03 de janeiro 

de 2022, e; 

CONSIDERANDO a Estrutura Administrativa e de 

Cargos de que trata a Lei Municipal no 289/2022, notadamente o 

teor do anexo II de referido Diploma Legal. 

 

DECRETA 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. PAULO WANDERSON 

SOUSA AZEVEDO, CPF/MF sob o nº 989.862.281-49, para o cargo 

de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, para responder pelos atos administrativos. 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providencias para tornar 

com êxito a nomeação. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal de Monte Santo do Tocantins/TO, 04 de março de 

2022. 

 
NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 022/2022 DE 04 DE MARÇO DE 2022 

 

 

 

 

 

EMENTA: “EXONERA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, 

em conformidade com a Lei Municipal 289/2022 de 03 de janeiro 

de 2022, e; 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, por 

previsão constitucional são de livre nomeação e exoneração; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica exonerado, o Senhor GILSON 

PINHEIRO BARBOSA, Matrícula 1340, CPF: 526.431.151-04, 

do cargo de Secretário Municipal de Transportes, Idústria e 

Comércio, nomeado através do DECRETO Nº 002/2021, de 04 de 

janeiro de 2021. 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providências para tornar 

com êxito a exoneração. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo do 

Tocantins/TO, em 04 de março de 2022. 

 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, que afixei no 
Diário Eletrônico deste Município o presente 
Decreto para que surta seus efeitos legais 
 

Monte Santo do Tocantins, 04 de março de 2022. 
 

FRANCISCO SOARES GOMES 
Secretário de Administração 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, que afixei no 
Diário Eletrônico deste Município o presente 
Decreto para que surta seus efeitos legais 
 

Monte Santo do Tocantins, 04 de março de 2022. 
 

FRANCISCO SOARES GOMES 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 002/2022 DE 03 DE MARÇO DE 2022 
 

 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 

PARTICULAR, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, Prefeita 

Municipal de Monte Santo do Tocantins, Estado do Tocantins, 

no uso das atribuições legais e administrativas, e que lhe 

conferem a Lei Municipal nº. 251/2018 de 31 de dezembro de 

2018, e; 

 

CONSIDERANDO o requerimento de 

11/02/2022 formulado pela servidora, solicitando licença para 

tratar de interesses particulares. 

 

CONSIDERANDO o OFICIO/SEMEC Nº 

010/2022 de 25/02/2022, que autoriza a concessão da licença. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora CELIA 

NOLETO ARAUJO, Professora, matrícula nº 014, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, licença para tratar de interesse particular pelo período 

de 02 (dois) anos, iniciando a partir de 04 de março de 2022 até 

04 de março de 2024. 

 

Art. 2º - A Licença poderá ser interrompida a 

qualquer tempo a pedido da Servidora licenciada ou a interesse 

da Administração Pública. Se houver pedido de cancelamento da 

licença por qualquer uma das partes fica obrigatório comunicar 

no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Monte Santo do 

Tocantins, 03 de março de 2022. 

 
 

 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

Certifico para os devidos fins, que afixei no 
Diário Eletrônico deste Município o presente 
Decreto para que surta seus efeitos legais 
 

Monte Santo do Tocantins, 03 de março de 2022. 
 

FRANCISCO SOARES GOMES 
Secretário de Administração 
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NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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